DECRETO LEGISLATIVO Nº 118, DE 20/11/97.

Concede título de Cidadão Honorário de Timóteo ao Senhor Sebastião Salvador da Costa.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO APROVOU e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Timóteo ao Senhor Sebastião Salvador da Costa.




Art. 2° - A entrega do título será feita em Reunião Solene da Câmara Municipal.




Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de novembro de 1997.

Gentil Lima Duarte

Presidente

Virgínia Scarpatti

2ª Secretária

